
 

 

CERTIFICADO DE ALERGÉNIOS 

PRODUTO / PRODUCT ALOE VERA 

 

Este documento enumera os alergénios de fragrâncias de acordo com o Regulamento (CE) n.º 1223/2009, incluindo 

o Regulamento (UE) 2023/1545 da Comissão, de 26 de julho de 2023, que altera o regulamento no que diz respeito 

à rotulagem de alergénios de fragrâncias em produtos cosméticos. 

The quantification of the presence of each substance is based not only on the amount entering a product by direct 

addition (Direct Addition) but also the amounts arising as constituents of natural essential oils and extracts 

(Indirect Nat) and as impurities in synthetic ingredients (Indirect Synth). It is the total of these that is ultimately 

important (Total). The total might not be the exact sum of the direct and indirect additions due to rounding. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Notas: 

1 Substância incluída no anexo II do Regulamento (CE) n.º 1223/2009 relativo aos produtos 

cosméticos. 

2 Corresponde à qualidade comercial, que inclui o isómero maior 4-(4-Hidroxi-4-metilpentil)-3- ciclo-

hexeno-1-carboxaldeído e o isómero menor 3-(4-Hidroxi-4-metilpentil)-3-ciclo-hexeno-1-

carboxaldeído. 

3 Os produtos cosméticos que contenham essa substância e que não cumpram os requisitos de 

rotulagem podem beneficiar do período de transição de acordo com o Regulamento (UE) 2023/1545 

da Comissão, de 26 de julho de 2023. 

 

As concentrações são dadas em % de peso na fórmula. As concentrações indicadas como “-” indicam 

que as substâncias são <1ppm e geralmente abaixo do nível de deteção utilizando os métodos 

normalizados desenvolvidos pela Associação Internacional de Fragrâncias (IFRA) (Chaintreau et al., 

2003, J. Agric. Food Chem., no prelo, e o método de análise de alergénios EN16274:2021 - 

Quantificação de uma lista alargada de 57 alergénios suspeitos em materiais perfumados prontos a 

injetar por espetrometria de massa com cromatografia gasosa). 

 

Para as matérias-primas individuais, os valores são os resultantes da análise efectuada com o método 

analítico acima referido e as informações fornecidas pelos fornecedores.  

Em regra, são medidos diferentes fornecimentos/lotes de produção do mesmo material e os valores 

aqui indicados baseiam-se em valores máximos históricos e em informações prestadas pelos 

fornecedores históricos e informação fornecida pelos fornecedores.  

Devido à complexidade da quantificação de substâncias naturais complexas por metodologia analítica, 

a declaração da sua presença não se baseia baseada em medições analíticas, mas sim em técnicas de 

rastreio durante a criação da fórmula da fragrância. 

 

Ao incorporar margens de segurança e considerar o limite superior de variação nos nossos cálculos, a 

Firmenich pretende garantir declarações de alergénios estáveis em várias entregas, evitando qualquer 

mudança de declaração durante a vida útil do produto de fragrância.  

 

 



 

 

O bloqueio das concentrações de alergénios é mais eficaz do que a medição contínua 

de cada entrega da composição da fragrância. 

As concentrações indicadas para estas substâncias representam a informação mais exata que podemos 

atualmente fornecer tecnicamente com base em matérias-primas adicionadas intencionalmente no 

momento do processo de fabrico e de acordo com o Regulamento (CE) n.º 1223/2009 relativo aos 

produtos cosméticos da UE.  

No entanto, é possível que, ao longo do tempo e independentemente das nossas melhores intenções, 

possam ocorrer variações nestes níveis, especialmente devido a alterações na composição dos 

ingredientes naturais, durante a maceração ou armazenamento ou devido a outras interações 

químicas. 

 


